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Oficio n° 931- P
Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO438, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de minha autoria,
que altera a Lei nO 14.408, de 21 de janeiro de 2003, que dispõe sobre o ordenamento do uso do
solo nas faixas de domínio e lindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao
Estado de Goiás.

http://www.a1.go.lcg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 438, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Altera a Lei nO 14.408, de 21 de janeiro de 2003, que
dispõe sobre o ordenamento do uso do solo nas faixas
de domínio e lindeiras das rodovias estaduais e
rodovias federais delegadas ao Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO14.408, de 21 de janeiro de 2003, passa a viger com as seguintes
alterações e acréscimos:

"Art. 18 .
S 1° A competência para a definição do tipo de dispositivo de interseção de
rodovias a ser utilizado em cada empreendimento é exclusiva da AGETOP,
conforme normas técnicas e instruções normativas próprias.

S 2° Fica convalidada a situação jurídica dos comerciantes lindeiros que
construíram nas margens das rodovias estaduais até a data da publicação desta Lei,
desde que a construção esteja situada além de 10m (dez metros) medidos a partir
das extremidades laterais da pista de rolamento, sendo vedada a imposição de
qualquer tipo de sanção àqueles."(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGI
novembro de 2016.

OIÁS, em Goiânia, 10 de
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Estado de Goiás
PODER EXECUTIVO

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

DECRETA:

aUPLE1llENTAÇAO
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Art. l' Fica aberto é SECRETARIA DA FAZENDA 1 (um) crédito suplemantar no valor da
R$ 3.500.328.41 (três mflhOas•• el,centos mil, trezentos ti vlnta e oito reais e quaranta e
um centavos), para reforço de dotaçAo consignada no viganta Orçamenlo.Gerat do
Estado, conforme o quadro 1 do anexo.

Parégrafo único. O recurso necessMo 1\ exacuçao do disposto nesta artigo e o
caradarizado no Inciso 111do ~ l' do art, 43 da Lal federal nO4.320. de 17 de março de
1964, prowntenta de anulaçlo parc:ialde dotaçêo orçamentária, de acordo com o quadro
2doanexo.

DIspoe (lobre a abertura da credito
luplementar j SECRETARIA DA FAZENDA..
no valor de R$ 3.600.328,41.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas alribulç6es consUtuclonals,
considerando o disposto nos arts. 10. inciso I, aUnea"<r, e 11 da Lel n. 19.225, da 13 de
j.nelrode 2015.

M r Este Deatlto entra em vlgar nesta data.

~~~~~.~~ ~:~:~ DO ESTADO DE GOIÁS, am GoIanla•.3J de d>"Z\~ da

MARCONI FERRErRA PERlLLO JUNIOR
JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDOMESQUITA

A.NACA.RLAABR,AOCOSTA

DECRETOORÇAMENTÁRIO N' 358, DE 20 DEDEZEMBRO DE 2015.

QIJADRO ,

I

QUADRO'
I REDuç.\o

IS70S • OOIÁS PREVlDl!:HClA .000ASPREV

A!t. 5" ~ disponibilidades mantidas li Conta Úni:;a do

Tesouro Estadual ser10 aplicadas no mercado rma.ncelro pela Secretaril de

Estado da Fazenda, cons1ituindo as receitas dai decorrentes Fonte de Recursos

Ordinérios do Tescuro do Estado, nos termos do art. 5' da l.el Complementar

estadual nO121. de 21 de dezembro de 2015.

fi l' NOS casos preYistos em Lei. dever. a Secretaria

de e'lado da Fazenda reverter os rendimentos obtidos com as aPlicaç6e.
financeiras em beneficio das unidades que integram o Sistema da Conta Únie;, de

Tesouro Estadual, proporcionalmente ao mantaMa oa5 respectivas

disponibilidades

Sr Caber. à Secretaria de Estado da Fazenda definir

as taxas. os tipos e o ea\endáliO de rendimentot a .erem Q'ecSitaclos,bem ,como a

su. aplic:açao em cada coMa DOR, com 8 flxaçao dos mecanismos operacionais

para o ctllculo e crédito da respectiva remunereçto.

Art. 4' A Secretaria de E,tado da Fazenda podera

antecipar a entrega de recUl'OS para a eX8CI,lçlo dos pagamentos à contll da,

fontea previstas no orçamento anual. assim como para os restos 8 pagar. até o

limite da disponibilidade gbbel da Conta Vnica.

Par.grafo único. A Secretaria de Estado de Gest:.o e

Planejamento d8"ler8 adotar as medidas necessArias de ajuste orçamentério, a

rl1ll de que Oorçamehto espelhe as fontes efetivamente arrecadas e utIEzadas na

execuçOo da despesa.

Art. 3' Os saldos existentes em 31 de dezembro de

2016 em contas baneârtas dos Orgias, fundol fi das entidades do Poder

Executivo dever10 aerfraflS1erldos para a Conta Única em 2 de janeiro de 2017.

S 7' 8erto mantidO$ em contai baneâria •• (ora do

Sistema da Conta lJnlca, nos termos do i 1° do .rI. 3° da lei Complementar

estadual n° 121, de 21 de dezembro de 2015, os reaJT8C$que. em deco!'l'6ncla de

disposições de leis federais, devam permanecer em contas bancárias especifica$..

~ ao Integram conlabfimente o Sistema da Conta Única

os valores das transferências da Unlao realizadas em contas no Banco do Brasil

S/A.

Art. 2'" A partir de 1~ de janeiro de 2017. todos os

recurso; arrecadados por meio do Documento de Arreeadaçao de Receitas

Estaduais (DARE) serêo creditados diretamente li Conta Única do Teeouro

Estadual.

Parigrafo único. O disposto no C8pUt deste artigo se

aplica és receitas do Estado e a todo e qualquer valor que 1ereeiros devam OIJ

desejem pagar, d.epoaltar ou entregar to Fazenda no âmbllo da Conta ÚnIca,

abrangendo reculWS orçamenttrios e eldf1Kll'Çllment4rios.

Altera a lei nO 14.0408.de 21 de janelro de 2003,

Que dispOe sobre o ordenamento do uso do 'Solo

naa faixas de domínio e lindelra& das rodovias

estaduais e rodovias federais delegadas ao Estado

do Goiu.

LEI N' 19.552, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

Art. 21!Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaÇlO.

OispOe sobre a adoça0 do
Sistema da Conta Unica do
Tesouro EstaduaL nos termos da
Lei Complementar estadual rT'
121, de 21 de dezembro de 2015.

~ 20 Fk:a convalidada a IltuaçAO Jurídica dos comarclantes lindeiros

que construíram na margens daI rodovias estaduais até a data da

pubric:aÇlO desta lei, desde que B construçAo esteja situada além de

10m (dez. metros) medidos a partir das extremidades Ialerall da pilta

de rollmento, sendo vedada 8 imposição de qualquer tipo de aançt.o

"'ueles.'(NR)

~Art.18.. ...................................•............

5 '0 A competência para a deflnlçAO do tlpo de diapositivo de

InlerseçliO de rodovias • ler utilizado em cada empreendimento é

exclusiva da AGETOP. conforme norma. 16cnica. e IMtruçOe$

normativas pr6prill.

DECRETO N' 8.853, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em
Goiânia, 19 de d,IIlIM"'iI'1.R de 2016,1280 d.a República.

--T~~NI FERREIRAPERILLOJUNIOR
Vim.rdaSltv.RochII

AoASSEMBLEJA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da ConltllUlçlo Estadual, de<:retae eu sanciono li seguinte Lei:

AR. ,. A Lei nt' '''.~, de 21 de Janeiro de 2003, passa li vlger com 81

seguintes alteraçOel e acréscimos:

1=::i.":'"~O~~~~OÀF.uEHDÀ
CI.Ah•• ORÇ......,.~ DPCIUÇI.OD"'AçJ.o

N'OIO~TAATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no liSO de

suas atTIbuiçOes constitucionais, nos termol do art. 9" da lei Complementar

estadual n' 121, de 21 de dezembro de 2015. e tendo em vista o que consta do

Proçesso n' 2016000130004555,

Art. 6" Compete ti s"cretaria de EstltClo da Fazenda

expedir orIentaç6el 8 atos regulamentares pa,ra o adequado cumprimento do

disposto neste Qecreto, çabendo-lhe, ainda, a elaboração e apresentaçao do

Manual da Conta Única do Tesouro EstaduII.

QIJADRO ,

I REtluçlO
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MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 357, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2015.

VAUllIfOTALAR£JllIZlIt

RS3JOO..321,41

ZIOO• SECRETARIA DE IEGUItANÇA PUaUCA E AOMINISTRAÇlO PEH1TEHCWIIA. SSPAP
2101 • aUP£R1MTEHotNa..I!X£CUTJYA DE AOMIHISTRAÇAOPEMlTENC1ÁR1A
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 359, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

DECRETA:

Art. ,. Fica aberto IIISECRETARIA DE SeGURANçA. PÚBLICA. E ADMINISTRAÇAO
PENITENCIÁRIA .SSPAP., 1 (um) crédito suplementar no valor de RS 356.798,01
(trezentos e cinquentl •• els mil. seiscentos e novenlll e ,eis reais e um centavo), para
reforço de dotaçlo consignada no vlgen!e Orçament()oGerel do Estado. conforme o
quadto 1 do anexo.

Perégrafo único. O recurso necessério III exacuçAo do disposto neste artigo 6 o
caracterlzaelo no Inciso lU do S ,. do art. ~3 da Lei faderal n. 4.320. de 17 de março da
19&4,proveniente da anulaçêOparcial de dolaÇllo orçamenttu1a,de acordo com o quadro
2doanexo.

Art r Esla Decreto entra em vigor nesta data.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, em GolAnla•..a:' da~'!~ de
2016,128" da Rep\iblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

ANA CARI.A.APRAO COSTA

QUADRD,

I

DlspOe sobra a abertura de cr6dllo
suplemenler a SECRETARIA DE
SeGURANçA POBLlCA. E
ADMINISTRAÇAO PENITENCIARIA.
SSPAp., no valor de RS 355.796,01.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de SUBSatribulÇÕ8sconsUtudonais,
considerando o disposto nos arts. 10. Inciso I, allnea "do.e 11 dal.ei nO19.225, de 13da
lIMito da 2016,

••••••••OIIAIIII"DII'" •••••.
11120,OOOJlO

V~TOT •••••"'8lJPUIWI'T•••••.

RI 20IlOO.00

IAUIOClltD.lun.ufItTNt
RSUl5.llU,to

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na d81a de sua

publicaçlo, com pnxluçlo de efeitos li partir de l' de Janeiro de 2017.

Art. r Esta Decreto entra em vtgornnta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs. em GoiAnla,03:) da ~~ de
2016, 128" da Repl,Íbl1cl.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
JQAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDOMESQUITA
N4A CARLA ABR:A0COSTA

QUADRO'

PAl,ÁCIODOGOtERHODO ESTADODE aOIÁS,
em GoiAnla.ZDk ~e 2016, 128" da RepúbrlCa.

DECRETA:

lu\. ,. Fica aberto' GOlAS PREVID£NClA -GOIASPREV.1 (um) e;:téd:1I0suplementar no
valor de RS 20.000.00 (vlnle mll reais). para reforço de doteçêo consignada no vlg.nte
Orçament()oOeral do Eltado, conforme o quadro 1 do anelo.

Par6grafo único. Os recursOI necossinos 111axecuçAo do disposto nesle ertlgo sAo os
ee.r8CIertzaclotlno Inciso 111do fi 1. do art. 43 elaLei faderal n' <4.320,de 17 de março de
19M, provenientes de anul.9Oes parelale totel de elotaçOel orçamenl6rias. d. acordo
com o quadro 2 do anaxo.

DispO. sobre a aberlur. de cr6dlto
suplemenl.r • GOIÁS PREVIO£NCIA •
GOIASPREV., no valor de R$ 20.000,00.

O GOveRNADOR DO ESTADO DE GOlAs. usando da auas atrlbuly6eSconstltuclonals,
con$ldal'1!lndoo disposto nosartl. 10, IncI$oU,e 11 da Le1n-'19.225. de 13 deJanelro elo
2016,

IUPLEM!HTÀçAo

15705.çOlA.S PREVlOtNCIA. GOtUPft!V

Ic~:::::,~I~=:v~

DECRETA:

Art. l' Os recul'$OSoriginários do orçamento do Estado.

independentemente das suas fontes. dos GeUStitulares ou beneficiários. serao. a

partir de 1° de janeiro de 2017, incorporados gradualmente ao Si$tema de Conta

Unica do Tesouro Estadual, ob56rvado o disposto nos arts. :r: e 7'" da Le!

Complementlr estadl,llll nO121, de 21 de dezembro de 2015

i l' Os valores mantidos na Conta Única ae'ê~

registrados em contas contébels de Disponibilidade Oetalhada de Ret:UrtlOE

(DOR). segundo •• Iespec1:ivasfontes.

~ 2" O detalhamento dos recursos nas contas DOR tem

por finaUdade propiciar a identfficação da titularidade e disponibilidade dos

recul"SO$,3s51m como o controle e 8 movimentação dos valores pertencentes e

cada um dos 6rgaos e das entidades da Administração.

i 3° Far-se-â, na contabiftdade. o ~istro destacado

dos recursos manticlos na Conta única pertencentes 80S Ml,lniclplos, bem COmtl

de eventuais recursos próprios dos 6rgaos e das entidades ou dos que lhes

tenham sido transferidos.

~ <40A ratAo con1âibll das contas OOR sübstitulré O!

extratos das contas baneàrias em toc:Ios O! casos em que prevista 8 sua

spresentaçao para fiO! de prestação de contas da utilizaçào de recultlos

movimentados por meio do SIstema da Conta ynica.

~ 5' Os feCUrIOSpara a realizaç.ao dos pagamentos a

cargo das unidades gestoras, no âmbito da Conta Única. serao disponibilizados

pela Secmtarla do Estado da Fazenda por meio de limite para saque direto nos

termos das normas de exacuçao orçamentãrla e financeira do Estado.

S W Até que sejam implantados os procedimentos.

sistemas e editados os atos normativos para a realizaçao de pagamentos

mediante cartAo de débito. aplicar.se-lo. relatíotamente ao Sistema da COl'lte

Unica, as seguintes disposiç0e5:

I - em materia de fundos rotativos, 6 discipiina

-constante do art. 5°. UI, e art. 6". do Decreto estadual nO6.962. de 29 de julho de

2009;

1\ - no que tange a adiantamentos, o diSpOSto no art.

3°, i 1°. 11e ~ 30. bem como O constante do art 7', ~ 1'. 111.IV e V_ todos do

Decreto estadual n06.907. de 30 de abril de 2009.



& ESTADO DE GOIÁS
.•. ASSEMBLEIALEGISLATIVA
~'--""

Goiânia, 13 de janeiro de 2017.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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